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CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE CALCULO. 
INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS  FÍSICAS.  

Incluem-se na base de cálculo do crédito presumido as aquisições 
feitas de não contribuintes das contribuições para o PIS e da 
COFINS. 

Recurso Especial do Procurador Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento 
ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Josefa Maria Coelho Marques (Relatora), 
Antonio Carlos Atulim, Antonio Bezerra Neto e Henrique Pinheiro Torres que davam 
provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gileno Gurjdo 
Barreto. 

Manoel Antônio Gadelha Dias - Presidente 

4,60-cc-t- 
Jbsefa Maria Coelho Marque - Rélatora 

Gileno 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Josefa Maria Coelho 
Marques, Gileno Gurjdo Barreto, Antonio Carlos Atulim, Maria Teresa Martinez López, 

o - Redator Designado 



Antonio Bezerra Neto, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Henrique Pinheiro Torres, Flávio de 
Sá  Munhoz, Mário Junqueira Franco Junior e Manoel Antônio Gadelha Dias. 

Relatório 

Examina-se recurso especial, formulado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, 
contra  decisão  do Segundo Conselho de Contribuintes que,  através  do Acórdão n 201-75.222, 
de 21 de agosto de 2001 (fls. 246/256), I) por maioria de votos, deu provimento parcial ao 
recurso, para admitir a  inclusão  dos insumos adquiridos de pessoas fisicas na base de cálculo 
do incentivo; e H) por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso quanto As 
transferências, cuja ementa se transcreve: 

"IP1 - CRÉDITO PRESUMIDO DE 1P1 NA EXPORTAÇÃO - 
AQUISIÇÕES DE PESSOAS FISICAS - A base de cálculo do crédito 
presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total 
das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários, e material 
de embalagem referidos no art. 1" da Lei le 9.363 de 13.12.96, do 
percentual correspondente a relação entre a receita de exportação e a 
receita operacional bruta do produtor exportador (art. 2" da Lei n° 
9.363/96). A lei 'citada refere-se a "valor total" e não prevê qualquer 
exclusão.  A Instrução Normativa SRF n°23/97 inovou o texto da Lei n" 
9.363, de 13.12.96, ao estabelecer que o crédito presumido de IPI será 
calculado, exclusivamente, em relação ás aquisições, efetuadas de 
pessoas  jurídicas,  sujeitas ás Contribuições ao PIS/PASEP e a 
COFINS. Tal  exclusão  somente poderia ser feita mediante Lei ou 
Medida Provisória, visto que as Instruções Normativas são normas 
complementares das leis (art. 100 do CTN) e não podem transpor, 
inovar ou modifie ar o texto da norma que complementam. 

TRANSFERÊNCIAS - Não integram a base de cálculo do crédito 
presumido na exportação as transferências de insumos de um para 
outro estabelecimento da mesma empresa. Recurso parcialmente 
provido." 

A empresa apresentou Pedido de Ressarcimento de Crédito Presumido de IPI de 
que trata a Portaria MF IV 38/97, em relação ao  período  de apuração do segundo trimestre de 
1998, em 4 de novembro de 1998. 

A autoridade julgadora de primeira instância administrativa, por meio do 
Decisão  DRJ/BHE n' 0.612, de 07/04/2000, de fls. 223/228, julgou improcedente o pedido da 
interessada. 

Insurgindo-se contra a  decisão  acima mencionada, interpôs recurso voluntário 
tempestivo, enfatizando os mesmos argumentos expostos na impugnação e argumentou que os 
valores de todas as aquisições que representam custos de produção devem ser  incluídos  na base 
de cálculo do crédito presumido para atingir a finalidade da lei, sendo ainda, irrelevante o 
produto carvão vegetal estar fora do campo de incidência do IPI, porque no caso especifico, o 
crédito presumido refere-se as contribuições cumulativas do PIS e da COFINS. 

Inconformado, o Procurador da Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial 
de divergência, com fulcro no art. 32, inciso II, do Regimento Interno dos Conselhos de 
Contribuintes (Anexo II da Portaria MF ri.' 55/1998), invocando como paradigmas os  Acórdãos  
To 202-11.449, 202-11.450, 202-12.304 e 202-12.306, quanto A  questão  de não ser  incluída  na 
base de cálculo do crédito presumido os insumos adquiridos de produtores, coop ativas e/ou J 
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MICT devido a inexistência de gravame da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS nesta 
operação. 

0 Presidente da la Camara do 2 2  CC, pelo Despacho n2  201-529, de 10 de maio 
de 2002, considerou haver divergência entre o acórdão recorrido e os  acórdãos  apresentados 
como paradigmas da divergência e deu seguimento ao recurso do Procurador quanto à  questão  
de ser ou não  incluída  na base de cálculo do beneficio litigado os insumos adquiridos quando 
nesta operação não houver incidência de PIS e COFINS, como no caso dos autos em relação As 
aquisições de não contribuintes, pessoas fisicas e cooperativas. 

Encaminhando-se os autos A. Delegacia da Receita Federal em Belo 
Horizonte/MG, procedeu-se A. solicitação ao contribuinte da apresentação de contra-razões ao 
Recurso Especial. Devidamente cientificado, o contribuinte ofereceu suas contra-razões, às fls. 
284/292, alegando, em  síntese,  que o recurso manejado não apresentou a demonstração 
analítica  da divergência, apenas transcrevendo parte do voto condutor do Acórdão n 2  202- 
11.450, o que não é suficiente para comprovar a sua ocorrência. Aduz, no mérito, que os 
valores de todas as aquisições que representam custos de produção devem ser  incluídos  na base 
de cálculo do crédito presumido  instituído  em favor do exportador para atingir a finalidade da 
lei, qual seja, anular os efeitos cumulativos do PIS e da COFINS, e garantir a competitividade 
da mercadoria nacional. 

o Relatório. 

Voto Vencido 

Conselheira Josefa Maria Coelho Marques, Relatora 

Adoto, em meu voto, os fundamentos do Acórdão 201-77.932, do qual foi 
relatora a Conselheira Adriana Gomes Rego Ga.lvdo: 

Inicialmente, argumenta a recorrente que a  exclusão,  para efeito do 
cálculo do crédito presumido, das aquisições de insumos efetuadas a 
pessoas fisicas foi indevida. 

Entretanto, discordo complemente deste seu entendimento. 

É que a Lei n2 9.363/96, em seu art. 1 2, é muita clara ao dispor: "com o 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares Vs 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro 
de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as 
respectivas aquisições." (negritei) 

Ora, se não houve incidência das contribuições nas aquisições, não há  
que se falar em ressarcimento. E neste sentido, deve-se observar que a 
lei fala em "incidentes sobre as respectivas aquisições", de forma que 
pouco importa se incidiu em etapas anteriores, se, nas aquisições 
efetuadas pela empresa produtora e exportadora, estas não incidiram. 
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A respeito deste assunto, e já contrapondo-se ao argumento da 
recorrente de que não pode haver interpretação restritiva neste caso, 
destaco o Parecer PGFN n2  3.092, de 27 de dezembro de 2002, 
aprovado pelo Ministro da Fazenda: 

"21. Quando o P1S/PASEP e a COFINS oneram de forma indireta o 
produto final, isto significa que os tributos não 'incidiram' sobre o 
insumo adquirido pelo beneficiário do crédito presumido (o fornecedor 
não é contribuinte do PIS/PASEP e da COFINS), mas nos produtos 
anteriores, que compõem este insumo. Ocorre que o legislador prevê, 
textualmente, que  serão  ressarcidas as contribuições 'incidentes' sobre 
o insumo adquirido pelo produtor/exportador, e não sobre as 
aquisições de terceiros, que ocorreram em fases anteriores da cadeia 
produtiva. 

22. Ao contrário, para admitir que o legislador teria previsto o crédito 
presumido como um ressarcimento dos tributos que oneraram toda a 
cadeia produtiva, seria necessária uma interpretação extensiva da 
norma legal, inadmitida, nessa especifica hipótese, pela Constituição 
Federal de 1988 e pelo Código Tributário Nacional." 

E não  é só a partir do art. 12  da Lei n2  9.363/96 que se pode vislumbrar 
este entendimento, nem tampouco em  razão  do que havia sido disposto 
pela MP n2  674/94, que foi revogado, porque, nos demais artigos da 
lei, também se verifica tal posicionamento, como muito bem elucida o 
mencionado parecer, que transcrevo: 

"24. Prova inequívoca de que o legislador condicionou a fruição do 
crédito presumido ao pagamento do PIS/PASEP e da COFINS pelo 
fornecedor do insumo é depreendida da leitura do artigo 5' da Lei n" 
9.363, de 1996, in verbis: 

Art. 5" A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias 
recolhidas em pagamento das contribuições referidas no art. I', bem 
assim a  compensa cão  mediante crédito, implica imediato estorno, pelo 
produtor exportador, do valor correspondente." 

25. Ou seja, o tributo pago pelo fornecedor do insumo adquirido pelo 
beneficiário do crédito presumido, que for restituído ou compensado 
mediante crédito, será abatido do crédito presumido respectivo. 

26. Como o crédito presumido é um ressarcimento do PIS/PASEP e da 
COFINS, pagos pelo fornecedor do insumo, o legislador determina, ao 
produtor/exportador, que estorne, do crédito presumido, o valor já 
restituído. 

27. 0 art. 1" da Lei n" 9.363, de 1996, determina que apenas os tributos 
'incidentes' sobre o insumo adquirido pelo beneficiário do crédito 

presumido (e não pelo seu fornecedor) podem ser ressarcidos. 
Conforme o art. 5", caso estes tributos já tenham sido restituídos ao 
fornecedor dos insumos (o que significa, na prática, que ele não os 
pagou), tais valores  serão abatidos do crédito presumido. 

28. Esta interpretação lógica é confirmada por todos os demais 
dispositivos da Lei n°9.363, de 1996. De fato, em outras passagens da 
Lei, percebe-se que o legislador previu formas de controle 
administrativo do crédito presumido, estipulando ao seu beneficiário 
uma série de obrigações acessórias, que ele não conseguiria cumprir 
caso o fornecedor do insumo  não  fosse pessoa  jurídica contribuinte o 
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PIS/PASEP e da COFINS. Como exemplo, reproduz-se o art. 3" da 
multicitada Lei n" 9.363, de 1996: 

'Art. 3" Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita 
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem será 
efetuada nos termos das normas que regem a incidência das 
contribuições referidas no art. 1°, tendo em vista o valor constante da 
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor 
exportador.' (Grifos não constantes do original). 

29. Ora, como dar efetividade ao disposto acima, quando o 
produtor/exportador adquir insumo de pessoa  física,  que não é 
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PASEP e a COFINS? 
Por outro lado, como aferir o valor dos insumos adquiridos de pessoas 
físicas,  que não  estão  obrigados a manter escrituração contábil? 

30. Toda a Lei n" 9.363, de 1996, está direcionada, única e 
exclusivamente, a hipótese de concessão do crédito presumido quando 
o fornecedor do insumo  é  pessoa  jurídica  contribuinte do PIS/PASEP e 
da COFINS. A lógica das suas prescrições milita sempre nesse sentido. 
Não há qualquer disposição que regule ou preveja, sequer tacitamente, 
o ressarcimento nas hipóteses em que o fornecedor do insumo não 
pagou o PIS/PASEP ou a COFINS. 

31. Em suma, a Lei n" 9.363, de 1996, criou um sistema de concessão e 
controle do crédito presumido de IPI, cuja premissa é que o fornecedor 
do insumo adquirido pelo beneficiário do incentivo seja contribuinte do 
PIS/PASEP e da COFINS." 

A propósito, no tocante a exigência de apresentação de comprovantes 
do recolhimento das contribuições a que se referia a MP n2  674/94, 
também convém trazer a tona palavras do parecer: 

"40. Outro argumento apresentado é no sentido de que, no sistema 
anterior, o incentivo seria condicionado (.2 prova de que o fornecedor 
pagou o tributo, o que não ocorreria com a Lei n" 9.363, de 1996. 
Assim, como essa disposição não consta da referida Lei, estaria 
demonstrado que o novo sistema não condicionou a concessão do 
crédito presumido ao pagamento do PIS/PASEP e da COFINS pelo 
fornecedor de insumo. 

41. Ocorre que a alteração legislativa nada prova em favor dessa tese. 
Não  é  cabível  dizer que, em vista da revogação de uma obrigação 
acessória (prova do pagamento de tributos pelo fornecedor), o 
incentivo não estaria condicionado ao pagamento do PIS/PASEP e da 
COFINS pelo fornecedor de insumos. 

42. Da revogação do antigo sistema é possível inferir apenas que o 
beneficiário do crédito presumido não precisará mais provar que o 
fornecedor do insumo pagou as referidas contribuições. Mas isso não 
quer dizer que o crédito presumido surge mesmo quando o fornecedor 
não pagou tais tributos. Uma coisa em nada tem a ver com a outra. 

43. Inclusive, tal argumento cai diante do sistema de concessão e 
controle do crédito presumido fixado pela Lei n" 9.363, de 1996, 
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fundamentado inteiramente na proposição de que o fornecedor do 
insumo seja contribuinte do PIS/PASEP e da COFINS. 

44. E a forma encontrada pelo legislador para conceder um crédito 
'presumido' que reflita a média das 'incidências' do PIS/PASEP e da 
COFINS sobre os insumos que  compõem o produto exportado, sem que 
o incentivo acarrete o enriquecimento sem causa do beneficiário foi, 
claramente, condicionar o aproveitamento do crédito ao pagamento 
das contribuições pelo fornecedor." 

Ressalto que toda essa argumentação vale para os artigos 165 e 166 do 
RIPI/98 (artigos 179 a 184 do RIPI/2002), já que a matriz legal desses 
dispositivos é justamente a Lei n 2  9.363/96. 

Além disso, a apuração com base em custos coordenados a que se 
refere o 5S' 52  do art. 32  da Portaria MF n2  38/97 não se contradiz com a 
exclusão,  no cômputo destes custos, das aquisições efetuadas a não 
contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins, como aduziu a recorrente, 
porque tal apuração apenas implica dizer que deve ser  possível  
determinar, a par da escrita contábil e fiscal da pessoa  jurídica,  a 
quantidade e os valores de matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem, utilizados no processo produtivo, ao final de 
cada mês, porém levando-se em conta, para efeito do cálculo, a 
premissa maior que é considerar as aquisições sobre as quais as 
contribuições incidiram. 

Por oportuno, destaco ainda jurisprudência administrativa e judicial a 
respeito do assunto, a partir das seguintes ementas: 

"IPI — CRÉDITO PRESUMIDO — I) INSUMOS ADQUIRIDOS DE 
COOPERATIVAS E PESSOAS  FÍSICAS  — Ao determinar a forma de 
apuração do incentivo, a lei excluiu da base de cálculo aquelas 
aquisições que não sofreram incidência das Contribuições ao PIS e a 
COFINS, no fornecimento de insumos ao produtor exportador." 
(Acórdão n2 202-12.303) 

"TRIBUTARIO. LEI 9.363/96. CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI A 
TITULO DE RESSARCIMENTO DO PIS/PASEP/PASEP E DA 
COFINS EM PRODUTOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS FÍSICAS 
E/OU RURAIS QUE Ni10 SUPORTARAM 0 PAGAMENTO 
DAQUELAS CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI 
IURES AO CREDITAMENTO. 

1. Tratando-se de ressarcimento de exações suportadas por empresa 
exportadora, tal como se dá com o beneficio instituído pelo art. 1" da 
lei 9.363/96, somente poderá haver o crédito respectivo se o encargo 
houver sido efetivamente suportado pelo contribuinte. 

2. Sendo as exações PIS/PASEP/PASEP e COFINS incidentes apenas 
sobre as operações com pessoas jurídicas, a aquisição de produtos 
primários de pessoas fisicas não resulta onerada pela sua cobrança, 
dai porque impraticável o crédito dos seus valores, sob a forma de 
ressarcimento, por não ter havido a prévia  incidência.  

3. Tutela liminar deferida." (TRF da 52  Regido, AI n2  32.877, DJ de 
2/2/2001, p. 337) 
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É verdade que o objetivo da lei, como um todo, foi o de estimular a 
exportação. Contudo, sem dúvidas, há limitações para o gozo deste 
beneficio. 

Assim, descabe falar na inclusão, para efeito de custo acumulado dos 
insumos, no cômputo do crédito presumido, dos valores relativos ás 
aquisições de matérias-primas, quer adquiridas de pessoas fisicas, 
quer adquiridas de sociedades cooperativas, posto que não 
contribuintes do PIS e da Cofins. 

Voto, portanto, no sentido de dar provimento ao recurso. 

Josefa aria Coelho Marques  

Voto Vencedor Vencedor 

Conselheiro Gileno Gurjdo Barreto, Redator Designado 

Entendo que não é possível  limitar ou selecionar as aquisições (valores) de 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens que seriam  passíveis  de 
integrar o levantamento do crédito presumido de IPI, porquanto tal posicionamento 
configuraria postura contraria a lei. 

Além disso, a  questão  sob exame conta com posicionamento da Camara 
Superior de Recursos Fiscais, segundo observa-se do seguinte julgado: 

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI). 
RESSARCIMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO PIS/COFINS. 
RECEITA DE EXPORTAÇÃO. RECONHECIMENTO. 

A receita, inclusive de exportação, deve ser reconhecida quando da 
tradição do bem exportado, que se dá apenas quando da entrega do 
bem pelo vendedor exportador ao comprador estrangeiro, conforme a 
modalidade de exportação contratada, e não quando da celebração de 
dito contrato e da emissão da correspondente nota fiscal. 

AQUISIÇÕES DE PESSOAS  FÍSICAS E COOPERATIVAS. 

Incluem-se na base de cálculo do crédito presumido as aquisições 
feitas de não contribuintes das contribuições para o PIS e da COFINS. 
Recurso a que se nega provimento." (Acórdão CSRF/02-01.250. 2" 
Turma. Relator Cons. Henrique Pinheiro Torres. Recurso 201-110146. 
Processo 10945.008246/97-56. Sessão: 27/01/2003) 

Adoto a orientação como parâmetro decisório, salientando que também o STJ 
enfrentou a matéria, tendo optado por idêntico desfecho: 

"TRIBUTÁRIO — CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI — AQUISIÇÃO DE 
MATÉRIAS-PRIMAS E  INS  UMOS DE PESSOA  FÍSICA — LEI 9.363/96 
E IN/SRF 23/97 — LEGALIDADE. 
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I. A 1N/SRF 23/97 extrapolou a regra prevista no art. 1°, da Lei 
9.363/96 ao excluir da base de cálculo do beneficio do crédito 
presumido do IPI as aquisições, relativamente aos produtos da 
atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas fisicas, que, 
naturalmente, não são contribuintes diretos do PIS/PASEP e da 
COFINS. 

2. Entendimento que se baseia nas seguintes premissas: a) a COFINS e 
o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso,  estão  embutidos 
no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo 
não havendo incidência na sua  última aquisição; b) o Decreto 2.367/98 
- Regulamento do IPI -, posterior ez Lei 9.363/96,  não  fez restrição as 
aquisições de produtos rurais; c) a base cálculo do ressarcimento é o 
valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo 
(art. 2`), sem condicionantes. 

3. Regra que tentou resgatar exigência prevista na MP 674/94 quanto a 
apresentação das guias de recolhimentos das contribuições do PIS e da 
COFINS, mas que, diante de sua caducidade, não foi renovada pela 
MP 948/95 e nem na Lei 9.363/96. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp 586.392/RN, ReL Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 06/12/2004 p. 259) 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Especial da 
Fazenda Pública. 

a 	c420 Gile o 	arreto  ity  
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